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CONFERE COM O ORIGINAI.

Processo 10410.007172/2002-14 CCO2/CO2Brasília,
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Nadja Rodrigues
Romero, Antonio Zomer, Carlos Alberto Donassolo (Suplente), Domingos de Sá Filho e Maria
Teresa Martínez López.

Ausente o Conselheiro Antônio Lisboa Cardoso.

Relatório

Trata-se de pedido de restituição e compensação de PIS, indeferido pela
ocorrência da decadência, pois o pedido, relativo às competências de 1991 a 1995, foi realizado
em 2002.

É o Relatório.

Voto

•
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Conselheiro GUSTAVO KELLY ALENCAR, Relator

A intimação da decisão recorrida se deu em 24/04/2006, e o recurso voluntário
foi apresentado em 12/06/2006, ou seja, após o trintídio legal. .

Assim, por força do art. 33 do Decreto n2 70.235/72, não conheço do recurso por
intempestivo.

É como voto.	 •

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2008.
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